
18/02/2020

Número: 0816220-82.2019.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 3ª Vara Cível de Campina Grande 

 Última distribuição : 09/07/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: ACIDENTE DE TRÂNSITO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO (AUTOR) ANTONIO JACKSON FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

22579
819

09/07/2019 17:20 Petição Inicial Petição Inicial

22580
143

09/07/2019 17:20 PETIÇÃO INICIAL OFICIAL DPVAT WLADIMIR
090719

Outros Documentos

22580
710

09/07/2019 17:20 01.PROCURAÇÃO NOVA WLADIMIR Procuração

22580
713

09/07/2019 17:20 02. RG e CPF Documento de Identificação

22580
714

09/07/2019 17:20 03.COMP DE RESIDENCIA WLADIMIR Documento de Comprovação

22580
716

09/07/2019 17:20 04. DUTE WLADIMIR Documento de Comprovação

22580
717

09/07/2019 17:20 05. BOLETIM DE OCORRENCIA WLADIMIR-
compactado

Documento de Comprovação

22580
723

09/07/2019 17:20 06. PRONTUARIO E DESC CIRURGIA WLADIMIR
REFORMADO

Documento de Comprovação

22580
726

09/07/2019 17:20 07.ATESTADO MEDICO WLADIMIR REFORMADO Documento de Comprovação

22580
728

09/07/2019 17:20 08.EXAME ELETRONEUROMIOGRAFIA DE
WLADIMIR APÓS ACIDENTE

Documento de Comprovação

22580
732

09/07/2019 17:20 09.1DOCS. DE UNIMED DESP.WLADIMIR DPVT
REFORMADO

Documento de Comprovação

22580
734

09/07/2019 17:20 09.2.CONTRATO DE TRBALHO WLADIMIR Documento de Comprovação

22580
735

09/07/2019 17:20 09.CTPS WLADMIR Documento de Comprovação

22580
737

09/07/2019 17:20 10.RECIBO PINOS WLADIMIR REFORMADO Documento de Comprovação

22580
739

09/07/2019 17:20 11.FOTO WLADMIR Documento de Comprovação

22580
740

09/07/2019 17:20 13.LAUDO PERICIAL - IML Documento de Comprovação

22580
747

09/07/2019 17:20 12.LAUDO MÉDICO - DOC NOVO Documento de Comprovação

23066
017

02/08/2019 09:09 Despacho Despacho

23220
380

02/08/2019 12:41 Mandado Mandado



23353
529

08/08/2019 17:38 Petição Juntada Petição

23353
900

08/08/2019 17:38 PETIÇÃO DE WLADIMIR E JUNTADA DE
DOCUMENTOS NOVOS DO DPVAT

Outros Documentos

23353
915

08/08/2019 17:38 REQUERIMENTO DE SEGURO DPVAT 2016 Documento de Comprovação

23353
920

08/08/2019 17:38 CARTA DE SINISTRO DPVAT Documento de Comprovação

23353
926

08/08/2019 17:38 EXTRATO C.CORRENTE MAIO 2019 BB Documento de Comprovação

23353
927

08/08/2019 17:38 EXTRATO C.CORRENTE JUNHO 2019 BB Documento de Comprovação

23353
929

08/08/2019 17:38 EXTRATO C.CORRENTE JULHO 2019 BB Documento de Comprovação

23353
930

08/08/2019 17:38 EXTRATO MAIO 2019 POUPANÇA BB Documento de Comprovação

23353
931

08/08/2019 17:38 EXTRATO JUNHO 2019 POUPANÇA BB Documento de Comprovação

23353
932

08/08/2019 17:38 EXTRATO DE JULHO 2019 POUPANÇA BB Documento de Comprovação

23353
935

08/08/2019 17:38 IRPF ANOS ANTERIORES 16,17,18 E 2019 Documento de Comprovação

25291
974

18/10/2019 10:47 Despacho Despacho

28002
226

05/02/2020 15:14 Mandado Mandado
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AO DOUTO JUÍZO DA ____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA 

GRANDE DO ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

 

 

WLADIMIR DE LIMA TIMÓTEO, brasileiro, divorciado, Administrador, com RG n.º 

1.119.225 - 2ª Via SSDS/PB, CPF. n.º 498.887.734-53, residente na Rua General Newton 

Estilac Leal, 479, Alto Branco, CEP.: 58.401-750, Campina Grande-PB, WhatsApp. (83) 

9.8717-1480,       E-mail: wladylima@gmail.com, por seus advogados e procuradores adiante 

assinados, (procuração anexa), com escritório profissional na Avenida Marechal Floriano 

Peixoto, 4007/A, Dinamérica, Campina Grande-PB, CEP.:58-432-120, E- 

jjfadv.associados@gmail.com, (83) 9.8836-1107 e 99670-0069, onde recebe notificação e  

intimação, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, com fundamento na Lei nº 

6.194/74, e demais a espécie, propor a presente.., 

 

AÇÃO DE COBRANÇA E INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT 

 

Em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO. DPVAT S/A, 

Pessoa jurídica de direito privado inscrito no C.N.P.J.: 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, 74 - 5º andar, Centro, CEP.: 20.031-205, Rio de Janeiro/RJ, , 

CAIXA POSTAL n.º 580, por seu representante legal, em virtude dos pressupostos de fato e 

de direito adiante delineados, expõe e requer: 

 

PRILIMINARMENTE 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA: 

 

O Promovente necessita do benefício da justiça gratuita para que possa provocar o poder 

Judiciário, vez que não dispõe de condições financeiras para custear as despesas processuais, 

também os honorários advocatícios, devido a sua carência financeira, bem como, estado de 

hipossuficiência. Conforme declaração de Hipossuficiência e cópia da CTPS.  

 

Portanto, desde já requer o benefício da gratuidade judiciária, nos termos dos seguintes 

dispositivos legais, art. 5º, XXXIV, “a” e LXXIV da CF/88, nos arts. 2º, § único, 4º, 5º e 9º da 

Lei nº 1.060/50 e Súmula nº 29 do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, tudo para obter a 

prestação jurisdicional que necessita garantida pela Lei Maior. 

 

II - DOS FATOS: 

 

Destaca-se que  o autor no dia 15/03/2016, sofreu um acidente de moto no cruzamento das 

ruas Manoel Elias de Castro e  Rua Franklin Araújo, Bairro do Alto branco,  momento quando  

pilotava sua Moto HONDA XRE 300 CC, Ano e modelo 2013/14, de cor vermelha, Placa: 

NPY 2971 PB, CHASSI: 9C2ND1110ER000657, que de forma tranquila se dirigia com 

destino pra sua casa situada no mesmo bairro, fato este ocorrido do condutor do veículo GOL 

de Placas: QFR: 5100 PB, ter ignorado a Placa de “PARE” no local do sinistro, como se vê no 
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TERMO CIRCUNSTANCIADO DE OCORRÊNCIA POLICIAL DA 2ª DRP DE 

CAMPINA GRANDE-PB, em anexo, conforme (Doc. 1). 

 

No momento do acidente e fato acima descrito, foi chamado o Serviço de Atendimento Móvel 

(SAMU), que não disponível o atendimento no ato da ocorrência, foi socorrido pelo próprio 

agente e causador do sinistro para o HOSPITAL ANTÔNIO TARGINO, conforme, 

Prontuário de nº 908997, em anexo. 

 

Após análise e verificada a lesão pelo médico do Hospital DR. Erivaldo Araruna, o autor foi 

submetido a exames de RX e tendo constato realmente as lesões graves com fraturas no punho 

esquerdo denominadas de fratura distal do rádio e ulna. Por fim submetido a cirurgia na data 

16/03/2016, para colocação de uma placa de Titânio e 5(cinco) pinos, para recompor e 

restabelecer os movimentos da mão esquerda e braço, conforme documento fiscal, descrição 

cirúrgica e recibo em anexos. 

 

Se observar a foto, pós-operatório, resta provado que a mão e braço da vítima passou por      

tratamento médico de lesão grave e assistência hospitalar ortopédicos, tendo levado 14 pontos 

e vários horas de ato cirúrgico, como sê prova em documento anexo. Ainda por consequência 

e persistências das lesões, fraturas e sequelas sem contê-las, conforme CID: S62.3, a verdade, 

é que autor submeteu a cuidados médicos por um interstício de 90(noventa) dias, Veja   

atestado médico, em anexo. 

 

Importa, destacar  Douto Julgador, que  por evidência e consequências do acidente  em 

questão, os  problemas de saúde no braço em questão não cessaram e fez aumentar a 

gravidade da lesão de tal forma que fez vários exames  Clínicos Ósseo Traumático e 

Ortopedista através de  Respeitados Médicos em  junta Médica Especializada Particular,  bem 

como, Perícia Medica realizada por  Órgão Público Competente do INSTITUTO DE 

POLÍCIA CIENTÍFICA-NÚCLO OP. DE MEDICINA E ODONTOLOGIA LEGAL-CG, que 

atestou as sequelas gravosa, como se vê  LAUDO TRAUMATOLÓGICA,  cujo danos e 

invalidez física da vítima atinge o registro de grau de natureza lesiva sob o percentual  de  

60%(sessenta por cento). Conforme exames médicos e clínicos e   documentos de Laudo 

Pericial em anexo. 

 

Pois bem excelência, constata-se pelo Boletim de Ocorrência,  que o autor não tinha ingerido 

bebida alcóolica, encontrava-se o tempo bom e via seca, em decorrência das lesões sofridas e 

fatores acima expostos, redundou em deficiências terríveis à capacidade motora e da vida, 

reduzindo  de forma drástica os  movimentos à realizar  atividades das  mais simples do dia a 

dia, tais como: (praticar exercícios físicos, dano estético e visual do braço, imposição ao 

limite de trabalhar, dirigir, digitar, abalo ao estado psicológico, modo inclusive o obrigando a 

mudar o modo de se vestir, vez que não costumava  usar camisa longa, agora sim e outros 

meios para cobrir as deformidades), tornando uma vida tormentosa nas tarefas e membros 

afetados desempenho na  busca ao sustento familiar, 

 

DOUTO JULGADOR,  que apesar do autor ter passado por todo o processo delicado de 

procedimento cirúrgico e prejuízos em função de não poder trabalhar e várias limitações no 
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âmbito físico, tal vítima mesmo tendo buscado o reparo do dano pelo sinistro, através da 

SEGURADORA, não foram suficientes para suprir as necessidades, os prejuízos  e cobertura 

dos gastos ocorridos,  pois, a  evidência das sequelas acima elencadas, justo se faz o  Direito 

de receber o seguro e indenização de caráter de INVALIDEZ junto a SEGURADORA,  que  

não  pagou corretamente o DAMS, conforme regra do DPVAT, e também não restituiu o 

valor por despesas médicas obtidas e não coberta pelo plano saúde – UNIMED.  

 

 

III – DOS FUNDAMENTOS  

 

Nos termos do art. 3.º da lei n.º 6.194/74, os danos pessoais cobertos pelo seguro 

DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica hospitalar: 

 
Art. 3º. Os danos pessoais coberto pelo seguro compreendem as 

indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de 

assistência médica e suplementares os valores que se seguem, por 

pessoas vitimadas: 

I – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – nos casos de morte; 

II – R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez 

permanente; 

III – R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) – com reembolso a 

vítima – no caso de despesas de assistência médica e suplementares 

devidamente comprovadas. 

 

Conforme documentos probatórios acostados aos autos, o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido(acidente) e o dano dele decorrente são incontroversos, por estas razões e motivos faz 

jus ao autor o recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5.º da lei n.º 6.194/74. 

, que assim dispõe. 

 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 

existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 

de responsabilidade do segurado; 

 

Assim, tem-se evidenciado:  

 

a) prova do acidente;  

b) do dano decorrente;  

c) prova do esgotamento administrativo. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir conforme dispõe o art. 373 do CPC/2015, que 

incube ao Réu o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo do direito do Autor. 

 

No caso em epigrafe, tem-se em tela um ato ilícito, visto que, há um descumprimento 

contratual por parte do Réu, conforme disposto no CC/2002, in verbis. 

 
Art. 186. Aquele que por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente 

moral, comete ato ilícito. 
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Ou seja, pela omissão voluntaria do Réu, que reflete diretamente num prejuízo ao Autor tem-

se configurado um alto ilícito. 

 

No mesmo sentido, o Código Civil dispõe:  

 
Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas 

e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices 

oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. 

(grifei). 

 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao dano sofrido pelo Autor, 

conforme precedentes sobre o tema: 

 

 
 

 
 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que demonstrado o compromisso firmado 

pelo contrato e a ocorrência do descumprimento, outra solução não resta se não o imediato 

pagamento do debito, conforme entendimento já pacificado nos tribunais.  

 

IV - DA CORREÇÃO MONETÁRIA  

 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve sofrer correção monetária a partir 

da data do sinistro, nos termos da Súmula 43 do STJ. 

 
Súmula 43 - Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a 

partir da data do efetivo prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, 

julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992). 

 

Este entendiento predomina na jurisprudencia, assim vejamos: 

 
AÇAO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATORIO - 

DPVAT. AUTORIZAÇÃO DO VALOR INDENIZATORIO 

PREVISTO NA LEI N. 6.194/1974 DESDE A DATA DO 

EVENTO DANOSO, SUMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 

031010207201682400033 criciuma 0310102-07.2016.8.24.0033,  
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Relator: Maria do Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 

08/05/2018, Terceira Camara Civil). 

 

 

V - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, requer de Vossa Excelência, para JULGAR PROCEDENTE a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA E INDENIZAÇAO DE SEGURO - DPVAT em favor do 

requerente, conforme os fatos e provas de direito expostas acima, bem como se digne 

determinar: 

 

a) A concessão da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 98 do CPC/2015, 

com arrimo na Lei nº 1.060/50, e no art. 5º, XXXIV, “a” e LXXIV da Constituição 

Federal, em virtude de o autor não poder arcar com custas processuais e honorários 

advocatícios; 

 

b) Citar a SEGURADORA, no endereço supramencionado, para se assim quiser 

oferecer contestação ou defesa no prazo legal, sob pena de sujeitar aos efeitos da 

REVELIA, bem como pagar o valor da condenação com juros e correções monetárias 

desde a data do pagamento ocorrido administrativamente; 

 

c)        Determinar a requerida por inversão ao ONUS DA PROVA, o fornecimento das 

cópias do Processo Administrativo e registro de negativa do pleito ou carta de 

concessão do valor pago por esta via em tela, visto ato que corrobora com feito 

requerido;  

 

d) Requer que seja acolhido de imediato os exames médicos e documentos clínicos legais  

e LAUDO PERICIAL do IPC- INSTITUTO DE POLÍCIA CIENTIFICA- CG, 

acostado na inicial, devendo liminarmente ser  a presente ação seja JULGADA 

TOTALMENTE PROCEDENTE, condenando a Promovida ao pagamento do 

Seguro Obrigatório – DPVAT, no valor de R$ 13.500,00 ( treze mil e quinhentos 

reais), devidamente atualizado monetariamente a partir da data do sinistro, 

conforme estipulado pelas SÚMULAS 43  e 45 do STJ, acrescidos de juros, custas 
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processuais, honorários advocatícios, estes na base de 20% (vinte por cento) e 

demais cominações legais, ou  determinar o pagamento das despesas do patrono 

conforme achar conveniente  na  sentença; 

 

e)       Que seja pago o Seguro por Invalidez Total, conforme impõe a lei do Seguro - DPVAT, 

e documentos de LAUDO PERICIAL acima, vez que o direito recebido pelo autor via 

administrativo - DAMS, não foram pagas também as despesas do plano gasto junto a 

UNIMED; 

 

f) Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito admitidos em Lei. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) para efeitos meramente 

fiscais. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

 

Campina Grande-PB, 09 de julho de 2019. 

 

 

 

 
ANTÔNIO JACKSON FERREIRA 

OAB/PB 7.342 

 

 JOSE JOHNSON FERREIRA 

ESTAG. CPF 526.972.584-34 

 

EDDWARD MESSIAS ROCHA LEITE DA SILVA 

ESTAG. C.P.F.: 012.897.374-95 
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Relatório de Exame de Eletroneuromiografia

Paciente: WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
Data de Nasc.: 30/8/1966

Médico solicitante: Dr.Andrey LealWanderley
Motivo da solicitaQáo: Dor e formigamento nas máos
Data do exime: 03-05-19

Comentários

O estudo das condugóes motoras. realizado nos nervos Mediano e Ulnar
D e E. apresentou potenciais de agáo muscular composto com laténcias distais
prolongados no Mediano E

O estudo das conduQóes sensitivas , realizado nos nervos Ulnar D e E. náo
revelou anormalidades. O estudo comparativo Mediano-Ulnar com registro no IV
dedo D e E . evidenciou atraso na laténcia do nervo Mediano em relagáo á do
nervo Ulnar(diferenga maior que 0,4 ms). caracterizando prova do IV dedo D e E
positivas

Conclusá o

/'

O atualexame de ENMG . dos MMSS. apresentou alteragóes sugestivas d€
uma Sínd11ome .gQ Túnel, dlt).Carro bi.litera!. de caráter sensitivo á direita €

sensitivo-motor á esquerda , em grau moderado.

.r P h4 .¿ l R4.P R
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816220-82.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

1. O autor postula ação de cobrança e indenização de seguro obrigatório DPVAT. 

2.- Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das condições da
ação e dos pressupostos processuais.

Dentre as condições da ação, destaca-se o interesse de agir, caracterizado pela3- 
necessidade do provimento jurisdicional, pela adequação do rito e pela utilidade do
provimento.

4- Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há lide,
caracterizada pela resistência a uma pretensão.

5- Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem qualquer
elemento que demonstre que tenha havido requerimento administrativo de pagamento da
indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora, evidenciando
o surgimento de um litígio.

6- Assim, emende-se a inicial, para juntar aos autos documento que comprove o
requerimento administrativo de pagamento do  Seguro DPVAT e a recusa por parte da
Promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

7- Como é cediço, o benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte
dos

custos de uma demanda, mas assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo do sustento
próprio e

da entidade familiar (art. 2o da Lei no 1.050/60).

8- Em igual prazo, intimem-se o(s) autor(es) para, em 15 (quinze) dias: a) recolher as custas

processuais ou b) comprovar a hipossuficiência financeira, mediante a juntada da última

DIRPF e dos extratos bancários dos três últimos meses, sob pena de indeferimento do

pedido, na esteira do seguinte precedente:

“Não é ilegal condicionar o juiz a concessão de gratuidade à comprovação

da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercidos pelo

interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre”

(STJ – 686/185). O que é defeso é o julgado indeferir o pedido, sem
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conceder oportunidade ao requerente para dissipar as dúvidas quanto à

 

miserabilidade”. No mesmo sentido: STJ RT 686/185 e REsp. 57.531-1.

9. Intime-se para em 15 dias cumprir os seguintes termos:

a) Juntar aos autos documento que comprove o requerimento administrativo de pagamento
do Seguro DPVAT e a recusa por parte da Promovida.

 b) Em igual prazo, comprovar que faz jus a concessão da assistência judiciária gratuita.

Intimações necessárias.
 

 

Campina Grande, Data Eletrônica.

 

 

 

 

Thana Michelle Carneiro Rodrigues

Juiz(a) de Direito- 3ª Vara Cível
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Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Cível de Campina Grande

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816220-82.2019.8.15.0001

DESPACHO

Vistos etc.

1. O autor postula ação de cobrança e indenização de seguro obrigatório DPVAT. 

2.- Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das condições da
ação e dos pressupostos processuais.

Dentre as condições da ação, destaca-se o interesse de agir, caracterizado pela3- 
necessidade do provimento jurisdicional, pela adequação do rito e pela utilidade do
provimento.

4- Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há lide,
caracterizada pela resistência a uma pretensão.

5- Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem qualquer
elemento que demonstre que tenha havido requerimento administrativo de pagamento da
indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora, evidenciando
o surgimento de um litígio.

6- Assim, emende-se a inicial, para juntar aos autos documento que comprove o
requerimento administrativo de pagamento do  Seguro DPVAT e a recusa por parte da
Promovida, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de indeferimento da inicial.

7- Como é cediço, o benefício da gratuidade processual não tem por escopo livrar a parte
dos

custos de uma demanda, mas assegurar o acesso à Justiça sem prejuízo do sustento
próprio e

da entidade familiar (art. 2o da Lei no 1.050/60).

8- Em igual prazo, intimem-se o(s) autor(es) para, em 15 (quinze) dias: a) recolher as custas

processuais ou b) comprovar a hipossuficiência financeira, mediante a juntada da última

DIRPF e dos extratos bancários dos três últimos meses, sob pena de indeferimento do

pedido, na esteira do seguinte precedente:

“Não é ilegal condicionar o juiz a concessão de gratuidade à comprovação

da miserabilidade jurídica, se a atividade ou cargo exercidos pelo

interessado fazem em princípio presumir não se tratar de pessoa pobre”

(STJ – 686/185). O que é defeso é o julgado indeferir o pedido, sem
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conceder oportunidade ao requerente para dissipar as dúvidas quanto à

 

miserabilidade”. No mesmo sentido: STJ RT 686/185 e REsp. 57.531-1.

9. Intime-se para em 15 dias cumprir os seguintes termos:

a) Juntar aos autos documento que comprove o requerimento administrativo de pagamento
do Seguro DPVAT e a recusa por parte da Promovida.

 b) Em igual prazo, comprovar que faz jus a concessão da assistência judiciária gratuita.

Intimações necessárias.
 

 

Campina Grande, Data Eletrônica.

 

 

 

 

Thana Michelle Carneiro Rodrigues

Juiz(a) de Direito- 3ª Vara Cível

 

Num. 23220380 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES - 02/08/2019 09:09:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19072914574850200000022368520
Número do documento: 19072914574850200000022368520



 

SEGUE PETIÇÃO E DOCUMENTOS EM ANEXOS.
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1 

 

Escritório: Avenida Marechal Floriano Peixoto, 4007 - Dinamérica, Campina Grande – PB,  
CEP: 58.432-120, e-mail: jjfadv.associados@gmail.com -  

Whatsapps: (83) 9.8836-1107, 99689-6135, 9.8139-2522 e 99670-0069. 

 
 

 

AO DOUTO JUIZO DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE-ESTADO DA PARAIBA. 

 

PROCESSO Nº 0816220-82.2019.8.15.0001 

 

WLADIMIR DE LIMA TIMÓTEO, já devidamente qualificados nos autos da Ação de 

Indenização Por Danos Materiais e Morais, que move em face da SEGURADORA 

LIDER DOS CONSÓRCIOS S/A - DPVAT,  conforme processo sob o nº 0816220-

82.2019.8.15.0001, em trâmite na 3ª Vara Cível desta Comarca, através de seu advogado 

e procurador adiante assinado, vem a r. presença de VOSSA EXCELÊNCIA, cumprir ao 

r. despacho nos autos de ID: 23066017,  ainda, expõe e requer: 

01) Que vem juntar os documentos exigidos para emendar a peça exordial, no tocante ao 

nexo de causalidade (carta de nº 9273108 do pedido de indenização do seguro  DPVAT 

e Aviso de Sinistro nº 9517435 em 26/07/2016), o qual o autor espera que este Douto 

Juízo defira, conforme as determinações impostas no despacho nos itens 05 e 06 do ID: 

23066017, nos autos; 

02) O autor deixa de recolher as custas processuais, tendo em vista que junta os 

documentos e provas legais para obter o benefício da Justiça Gratuita, assim determinado 

por este Douto Juízo, conforme despacho exarado nos autos, item 08 de ID: 23066017. 

ISTO POSTO, diante dos fatos expostos, requer de Vossa Excelência que se digne: 

a) Deferir o pedido e juntada de documentos acima declarados, esperando deste 

respeitável juízo, que dê por comprido as exigências determinadas no ID acima; 

b) Que após suprido todas as exigências em favor do autor, por fim, dar seguimento a 

demanda em todos os seus termos da peça exordial.  

 

TERMOS EM QUE, ESPERA DEFERIMENTO E JUNTDA. 

 

Campina Grande-PB, 07 de agosto de 2019 

 

ANTÔNIO JACKSON FERREIRA 

Advogado - OAB/PB 7.342 
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OBSERVAÇÕES:                                    

Informações adicionais

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento1 Valor Saldo

30/04/2019 Saldo Anterior 86,10 C 86,10 C

02/05/2019 3331-6 Transferência enviada
02/05 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 35,00 D

02/05/2019 Cobrança de Juros 511.058.916 0,42 D

02/05/2019 Cobrança de I.O.F. 391.100.701 0,39 D 50,29 C

06/05/2019 Banco 24 Horas
05/05 11:56 BOMPRECO C GRANDE I

506.200.219.541 40,00 D 10,29 C

08/05/2019 Saque em Lotérico da CEF 89.881.322 30,00 D 19,71 D

09/05/2019 3331-6 Transferido da poupança
09/05 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 40,00 C

09/05/2019 3331-6
Aplicação Poupança
09/05 3331 510128398-X WLADIMIR DE
LI

603.331.510.128.398 20,00 D 0,29 C

10/05/2019 8717-3 Depósito Online 87.171.168.000.074 520,00 C

10/05/2019 FIES JRS/AMORTIZACAO 6.310.655.004.297 298,11 D 222,18 C

13/05/2019 3331-6
Aplicação Poupança
11/05 3331 510128398-X WLADIMIR DE
LI

603.331.510.128.398 200,00 D 22,18 C

14/05/2019 63-9 Depósito Online 636.510.200.835 150,00 C

14/05/2019 3331-6 Transferência enviada
14/05 3331 118782-1 PEDRO RENE H A

603.331.000.118.782 70,00 D 102,18 C

17/05/2019 8717-3 Saque no TAA
17/05 10:39 SOP-PARQUE D CRIANCA

171.039.435.463.241 100,00 D 2,18 C

20/05/2019 3331-6 Transferência recebida
20/05 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 350,00 C

20/05/2019 Pagto cartão crédito 310.333.100.106.939 347,28 D 4,90 C

31/05/2019 S A L D O 4,90 C

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 07/08/2019 - Autoatendimento BB - 16:41:33
Agência: 3331-6   Conta: 128398-7   Cliente: WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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OBSERVAÇÕES:                                    

Informações adicionais

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento1 Valor Saldo

20/05/2019 Saldo Anterior 4,90 C 4,90 C

03/06/2019 3331-6 Transferido da poupança
02/06 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 130,00 C

03/06/2019 3331-6 Compra com Cartão
01/06 10:15 CAMPINA GRANDE

927.592 119,70 D

03/06/2019 Cobrança de Juros 511.058.916 0,08 D

03/06/2019 Cobrança de I.O.F. 391.100.701 0,07 D 15,05 C

10/06/2019 63-9 Depósito Online 636.510.200.923 120,00 C

10/06/2019 FIES JRS/AMORTIZACAO 6.310.655.004.577 298,12 D 163,07 D

12/06/2019 8717-3 Depósito Online 2.237.103.656 160,00 C

12/06/2019 8717-3 Transferido da poupança
12/06 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 10,00 C

12/06/2019 3331-6 Transferência recebida
12/06 3331 126068-5 DAENE A L SOUS

603.331.000.126.068 450,00 C 456,93 C

13/06/2019 8717-3 Saque no TAA
13/06 11:30 SOP-PARQUE D CRIANCA

131.130.138.792.391 450,00 D 6,93 C

21/06/2019 3331-6 Transferência recebida
21/06 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 400,00 C

21/06/2019 Pagto cartão crédito 310.333.100.010.000 404,67 D 2,26 C

24/06/2019 Saque em Lotérico da CEF 169.726.333 30,00 D 27,74 D

30/06/2019 S A L D O 27,74 D

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 07/08/2019 - Autoatendimento BB - 16:37:00
Agência: 3331-6   Conta: 128398-7   Cliente: WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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OBSERVAÇÕES:                                    

Informações adicionais

Data Movim.
Dep.
Origem

Histórico Documento1 Valor Saldo

24/06/2019 Saldo Anterior 27,74 D 27,74 D

01/07/2019 3331-6 Transferido da poupança
29/06 3331 128398-7 WLADIMIR DE LI

3.331.510.128.398 35,00 C

01/07/2019 Cobrança de Juros 511.058.916 2,16 D

01/07/2019 Cobrança de I.O.F. 391.100.701 0,76 D 4,34 C

03/07/2019 3331-6 Transferência recebida
03/07 3331 126068-5 DAENE A L SOUS

603.331.000.126.068 450,00 C 454,34 C

04/07/2019 8717-3 Saque no TAA
04/07 11:25 SOP-PARQUE D CRIANCA

41.125.438.792.391 450,00 D 4,34 C

08/07/2019 8717-3 Saque no TAA
08/07 11:13 SOP-PARQUE D CRIANCA

81.113.188.792.391 100,00 D 95,66 D

10/07/2019 8717-3 Depósito Online 2.104.284.324 260,00 C

10/07/2019 FIES JRS/AMORTIZACAO 6.310.655.004.857 298,12 D 133,78 D

11/07/2019 63-9 Depósito Online 636.510.200.354 100,00 C 33,78 D

12/07/2019 3331-6 Transferência recebida
12/07 3331 126068-5 DAENE A L SOUS

603.331.000.126.068 200,00 C 166,22 C

16/07/2019 3331-6 Transferência enviada
16/07 3331 113381-0 ANITA LEOCADIA

603.331.000.113.381 35,00 D 131,22 C

17/07/2019 8717-3 Saque no TAA
17/07 11:25 SOP-PARQUE D CRIANCA

171.125.258.792.391 100,00 D

17/07/2019 8717-3 Saque no TAA
17/07 11:26 SOP-PARQUE D CRIANCA

171.126.198.792.391 20,00 D 11,22 C

19/07/2019 Pagto cartão crédito
OUROCARD VISA

115.264.004 0,90 D 10,32 C

31/07/2019 S A L D O 10,32 C

SISBB - Sistema de Informações Banco do Brasil - 07/08/2019 - Autoatendimento BB - 16:33:44
Agência: 3331-6   Conta: 128398-7   Cliente: WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELICRendimentos:

253,39 CSaldo total

253,39 C250,00 C 19.8818717-3Deposito Em Dinheiro130/05/201930/05/2019 

3,39 C0,01 C 03331-6Juros2828/05/201927/05/2019 

3,38 C250,00 D 72.4488717-3
Saque
17/05 10:40 SOP-PARQUE D
CRIANCA

17/05/201917/05/2019

253,38 C200,00 C 128.3983331-6Transferência de Crédito1313/05/201913/05/2019 

53,38 C20,00 C 128.3983331-6Transferência de Crédito909/05/201909/05/2019 

40,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta09/05/201909/05/2019

73,38 C73,38 C Saldo anterior30/04/2019 

SaldoValorDocumentoOrigemHistóricoDia baseBalanceteData
 

Agência: 3331-6

Conta: 128398-7

Variação: 51

Cliente : WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELICRendimentos:

43,55 CSaldo total

43,55 C0,15 C 03331-6Juros101/07/201928/06/2019 

43,40 C0,01 C 03331-6Juros2828/06/201927/06/2019 

43,39 C70,00 D 74.6138717-3
Saque
19/06 11:50 SOP-PARQUE D
CRIANCA

119/06/201919/06/2019 

113,39 C10,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta112/06/201912/06/2019 

123,39 C130,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta103/06/201903/06/2019 

253,39 C253,39 C Saldo anterior31/05/2019 

SaldoValorDocumentoOrigemHistóricoDia baseBalanceteData
 

Agência: 3331-6

Conta: 128398-7

Variação: 51

Cliente : WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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SELIC maior que 8,5% A.A.: TR+0,5% A.M.

SELIC igual/menor que 8,5% A.A.: TR+70% DA SELICRendimentos:

8,58 CSaldo total

8,58 C0,02 C 03331-6Juros101/08/201931/07/2019 

8,56 C0,01 C 03331-6Juros2829/07/201926/07/2019 

8,55 C35,00 D 128.3983331-6Transferencia Para Conta101/07/201901/07/2019 

43,55 C43,55 C Saldo anterior30/06/2019 

SaldoValorDocumentoOrigemHistóricoDia baseBalanceteData
 

Agência: 3331-6

Conta: 128398-7

Variação: 51

Cliente : WLADIMIR DE LIMA TIMOTEO
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DESPACHO

 

Vistos etc.
Observando a priori estarem presentes os elementos/requisitos necessários a concessão da
gratuidade requerida, defiro referido benefício em prol da parteAutora.

 

1)- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, bem como reconhecendo, pela praxe foreira, que a presente
lide encontra-se dentre as que se mostram pouco provável a possibilidade de conciliação,
entendo por justificável a supressão desse ato – que poderá ser realizado a posteriori por
iniciativa das partes ou deste Juízo.

 

2) No mais, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar, querendo, defesa, nos termos
da Lei, sob pena de confissão e revelia  (Art. 344 do CPC), ressalvadas as exceções previstas
no Art. 345 do CPC.

 

3) Tanto que apresentada a contestação, intime-se o Promovente para impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Intimações e demais diligências necessárias.

 

Campina Grande, Data Eletrônica.
 

THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível.
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DESPACHO

 

Vistos etc.
Observando a priori estarem presentes os elementos/requisitos necessários a concessão da
gratuidade requerida, defiro referido benefício em prol da parteAutora.

 

1)- Verificando que a petição inicial preenche os requisitos essenciais, não sendo o caso de
improcedência liminar do pedido, bem como reconhecendo, pela praxe foreira, que a presente
lide encontra-se dentre as que se mostram pouco provável a possibilidade de conciliação,
entendo por justificável a supressão desse ato – que poderá ser realizado a posteriori por
iniciativa das partes ou deste Juízo.

 

2) No mais, cite-se o réu para, em 15 (quinze) dias, apresentar, querendo, defesa, nos termos
da Lei, sob pena de confissão e revelia  (Art. 344 do CPC), ressalvadas as exceções previstas
no Art. 345 do CPC.

 

3) Tanto que apresentada a contestação, intime-se o Promovente para impugnação no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Intimações e demais diligências necessárias.

 

Campina Grande, Data Eletrônica.
 

THANA MICHELLE CARNEIRO RODRIGUES

Juíza de Direito – 3ª Vara Cível.
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